












o “exercício arbitrário das próprias razões”, e só é admitida em hipóteses excepcionalíssimas, 

emerge uma “justiça paralela” socialmente legitimada, que ocupa o vácuo institucional deixado 

distâncias geográficas entre os centros urbanos e as províncias reforçavam a prática de “justiças 

privadas”. 



“justiçamentos” populares e linchamentos, comuns em comunidades rurais, surgiam como 

–

injustiça. Essa percepção manteve viva a crença de que a justiça “pelas próprias mãos” seria a 

de Direito convive com uma “zona cinzenta” de legalidade seletiva, onde a lei é aplicada de 

revela que a prática de “fazer justiça com 

as próprias mãos” é mais do que uma anom





–

“substituição simbólica do poder punitivo”, na qual a sociedade assume o papel de juiz e 



de “parajurisdicionalidade social”, espaço em que o p

–













–

–




